
II - relação das clínicas e entidades parceiras credenciadas;

III - recursos públicos empenhados e liquidados;

IV - resultados alcançados em termos de controle populacional e
bem-estar animal.

Parágrafo único O relatório referido no caput será disponibilizado
no portal de transparência do Município, em linguagem acessível
ao cidadão.

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 14 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de
noventa dias contados de sua publicação, podendo expedir porta-
rias, instruções normativas e demais atos administrativos neces-
sários à sua execução.

Art. 15 Esta Lei aplica-se a todo o território do Município, abran-
gendo a zona urbana e a zona rural.

Art. 16 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Novo do Parecis/MT, 26 de março de 2026.

EDILSON ANTÔNIO PIAIA

Prefeito Municipal

CEZAR ANDRADE MARQUES DE AZEVEDO

Secretário Municipal de Administração

Autoria: Ver. Beito Machadinho

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 115/
2023

DA ESPÉCIE: Prestação de Serviços.

DO OBJETO CONTRATUAL: Contratação de empresa especiali-
zada para execução serviços de Implantação, hospedagem e ma-
nutenção website.

DO ADITAMENTO: DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DAS CONDI-
ÇÕES DE PAGAMENTO: O valor originalmente contratado foi de
R$ 44.364,00 (quatro mil trezentos e sessenta e quatro
reais), considerando o reajuste com base no IPCA (Índice Na-
cional de Preços ao Consumidor Amplo) de aproximadamente
2,516770% o valor global do contrato passa a ser de R$
4.364,00 (quatro mil trezentos e sessenta e quatro reais), o que
representa um acréscimo de R$ 4.473,83 (quatro mil quatrocen-
tos e setenta e três reais e oitenta e três centavos)

DO ADITAMENTO: Prorrogação de prazo para mais 12 meses,
sendo a nova vigência de 29/04/2026 a 29/04/2027.

PARTES: Município de Campos de Júlio – MT / Irineu Marcos Par-
meggiani – Prefeito / Contratante, e a empresa e MPX Brasil Solu-
ções Web Ltda / CNPJ / 14.728.004/0001-03 Contratada.

Josiane Ribeiro da Silva - Fiscal de Contratos

Prefeitura Municipal de Campos de Júlio-MT.

EXTRATO DO 1º TERMO PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DE
ATA DE REGISTROS DE PREÇOS 009/25

DA ESPÉCIE: Ata de Registros de Preços 009/25, Pregão Eletrônico
nº 004/25, Processo Licitatório nº 000011/2025.

DO OBJETO: Registros de Preços para Futuras e Eventuais
Aquisições de materiais de consumo odontológicos, para
atender as demandas das Secretarias Municipais Saúde,

do Município de Campos de Júlio, MT

Vigência: Prorrogada pelo período de 27/03/2026 a 27/03/2027.

PARTES: MUNICIPIO DE CAMPOS DE JÚLIO-MT/ CONTRATANTE/e
Empresas detentoras da Ata de Registros de Preços/CONTRATA-
DAS,

Vanusa da Silva Arruda Menetrie- Fiscal de Contratos.

Secretaria de Saúde de Campos de Júlio, MT.

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 002/2026

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2026

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO, Estado de Mato Grosso,
torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará
DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma ELETRÔNICA, autuada sob o
nº 002/2026, com critério de julgamento de MENOR PREÇO, de
acordo com o art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021 e
art. 1º, § 2º, inciso II, do Decreto Municipal n° 25/2024, e de acor-
do com as disposições estabelecidas neste Aviso de Dispensa Ele-
trônica e seus anexos.

RESUMO

Objeto: Aquisição de sirene musical para atendimento às unida-
des escolares da Secretaria Municipal de Educação de Campos de
Júlio/MT.

Valor global estimado: R$ 29.351,70

Critério de julgamento: Menor Preço.

Modo de disputa: Aberto.

Local de disputa: Licitanet Licitações Eletrônicas, disponível em
https://licitanet.com.br

Início do recebimento das propostas: a partir da publicação
deste Aviso.

Fim do recebimento das propostas: 01/04/2026, às 08h59
(horário de Brasília).

Data e horário da disputa: 01/04/2026, das 09h00 às 15h00
(horário de Brasília).

Nadia T. Nejem

Agente de contratação

Portaria nº 26/2024

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO N°. 062/2026

REGIDO PELAS LEIS MUNICIPAIS Nº. 1.945, DE 05 DE MARÇO DE
2024

DA ESPÉCIE: Prestação de serviço de técnica de enfermagem.

DO OBJETO Contratação de técnico de enfermagem, em con-
formidade com o Processo Seletivo Simplificado nº 01/2025.

DO VALOR: Valor mensal de R$ 4.744,91 (quatro mil, setecen-
tos e quarenta e quatro reais e noventa e um centavos).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Ficha: 318/2026

Orgão: 06 – Secretaria Municipal de Saúde

Unidade: 001 – Fundo Municipal de Saúde

Função: 10

Subfunção: 301 – Atenção Básica
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